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D E C R ..., T O l! i> 1 1 S f' 
de 24 de t(werei ro c e 1 • .069 

"----- -

de 

~ , 
O Prefeito ela EstaT'cia de São Jo:~a c?o:; Ca.n:1os , 

1lS(7.T'do de SI'QS atribui;Ões legai:.·~ 

D E C R T A : 

.J.rtiao lR- F'icar. P;:;clu{do<J dos efeitos do !Jt:]crcto n,i> 1 .195~ 

de 10 de fever~"i ro de 1 . 969, as :uJ[]UiT?.tes e11tiila

des : l - ])ivisco r:!e J.:;:;iatê-"Lf''a Social , 2- Centro -

de ReabiJita;ão de São José dos Ca~pos , 3- De)ar

tar;en.to .:'ur'lici .. ;a1 de '1er.?. 5star Socicl ; 4- IJcr.ra- / 

r.ha de ! 1erenc:a E:;colar, 5- Co .... i:;~ão Ce7' trnl de :::s 
pcrtes (DS'.'JWE) , 6- Tiro de GZte rra ni> 45, 7- 71l 

Delegacia de RPcrutanen"!:o , 9- Oo•!selho !:u·!iCi:.~al 

de Oul tz~ra e 9- Escol c de ::e!..:::.s J. r tes do Yal e do 

Para {ba. 

ARtigo 2 R - ffste decreto entrcr5 e:'l vigor r.a data de Si'a .-u-1 
,.. .... , 

bl ica.~·r:.o J r el>or;cdas as cU.<:: osi~oes e, contra r io . 

São José dos par· .~o..s ,~ da fevere~ro df 1.969. 

/,u_{0ce~i C~/ ~ 
-::lna~o Ferreira Ye.Ioso -

- Prefeito L'unicipcl -

Registr tldO e :mbl icado no De:Ja.rtaT"ento de llerti_ 
~ , 

cios Interroc da Pre~-~'eitvra da Est ancía de São Jose dos Ca"1-

pos , aos vinte e quatro à'f.cs do nês-àa .feve reiro do ano de w:'l 

mil norJecenj:o s e sessenta e nove . 



\' 
/ 

rJJteteituta da (!;& tânela de J. Ç}a-.ti rhJ-.t @am(LtJ-J., 

._, ()uada. de J aa. 1Jau.La. 
i 

PUêLCA;:)A ~o JI"';::''.L I 

I • { 

.. ... ~ .. l.?.t~m 
N• .oZ..?..... c' .~.J .ol. ... ./ ~ -.6'7. ~ 

dt d t 19 

D E C R E T O 

de 06 de março de 1969 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, 
usando da atribuição que lhe confere o artigo 25, inciso XX , 
da Lei n2 9.842, de 19 de setembro de 1967, -Lei Orgânica dos 
Uunic:ipios -, -e tendo em vista o que consta do Processo 6905/68, 

D E C R E T A : 

Artigo 12 - Ficam oficializadas e assi~ denomi 
nadas as seguintes vias pÚblicas do loteamento "Jardim Santa 
Cec:Ília": 

'--.... a) 
-........... b) 
'-...c ) 

<:___ d) 

'-.....e) 
.......... 

f) 
.._, g) 

'--.._h) 

~i) 
' ') "'-..J 

"' 1) m) 

~~ 
""'- p) 
~q) 

- RUA SANTA CRISTINA, a rua n2 1 da planta; 
- RUA S .. ,NTA TERESA, a rua n2 2 da planta; 
- RUA ~\NTA ÚRSULA, a rua n2 3 da planta; 
- RUA SANTA MARTA, a rua n2 4 da planta; 
- RUA SANTA BÁRBARA, a rua n2 5 da planta; 
- RUA S~~TA GERTUUDES,a rua n2 6 da planta; 
- RUA S~~TA BRÍGIDA, a rua n2 7 da planta; 
- RUA SAl~TA BERN/ .. D~TE , a rua n2 8 da planta ; 
- RUA SANTA GENOVEVA, a rua n2 9 da planta; 
- RUA SANTA FILO~.!ENA,a rua n2 10 da planta; 
- RUA SANTA EULÁLIA, a rua n9 11 da planta; 
- RUA SANTA CLOTILDE,a rua n2 12 da planta; 
- RUA SA.HTA ~IASTÁCIA, a rua n2 13 da planta; 
- RUA &u~TA TEODORA, a rua n2 14 da planta; 
- RUA SANTA .AIJELAI DE , a rua n9 15 da planta; 

, 
- AVENIDA SANTA HEL&~A , a Avenida Santa Lu-

cia da planta; e 
'--r) • t t - PRAÇA &\NTA MONICA, a praça cons an e da 

planta . 
Artigo 22 - ~ste Decreto entrará em vigor na da 

, 
ta de sua puhlicação , revogadas as disposiçÕes em contrario • 

... 



, 

Em d~ 19 

Decreto nº 1199 - Fls. 2 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 
em 06 de março de I969 .-

I 

I 
~( 
l 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefci to !.íunicipa l 

, 
Registrado e publicado no Departamento de ~ego-

cios Internos aos seis dins do mês de mnrço , do ano de mil no
vecentos e sessenta e nove.-

~' 
Resp . p/Exp. do Dept2 de NegÓcios Internos 

\ 


